
Programa de Assistência Estudantil 
O Programa de Assistência Estudantil (PAE) destina-se a estudantes matriculados 

em cursos presenciais das instituições federais de ensino superior e das instituições 

da rede federal de educação profissional, científica e tecnológica. 

De acordo com a nova Lei, as ações de assistência estudantil do PAE serão 

desenvolvidas mediante a concessão de benefício direto ao estudante assistido pelo 

programa e direcionadas a: 

I – moradia estudantil; 

II – alimentação; 

III – transporte; 

IV – atenção à saúde; 

V – inclusão digital; 

VI – cultura; 

VII – esporte; 

VIII – atendimento pré-escolar a dependentes; 

IX – apoio pedagógico; 

X – acesso, participação, aprendizagem e acompanhamento pedagógico de 

estudantes: 

a)   com deficiência, nos termos da legislação; 

b) com transtornos globais do desenvolvimento ou com altas habilidades e 

superdotação; 

c) beneficiários de políticas de ação afirmativa estabelecidas na legislação. 


